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RECURSOS FINANCEIROS
 
Este Termo impede a transferência de quaisquer recursos financeiros 
do MUNICÍPIO à PATROCINADORA e a transferência de quaisquer 
recursos financeiros da PATROCINADORA ao MUNICÍPIO.
Qualquer transferência de recurso financeiro à PATROCINADORA 
deverá ser tratada em processo administrativo próprio e obedecer à 
legislação específica.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
A PATROCINADORA deverá prestar contas em estrita observância à Lei 
nº 8.901, de 2018, mormente quanto aos gastos, origem e regularidade 
do objeto da doação, observando as normas expedidas pelos órgãos de 
controle e o manual de procedimentos relativos ao citado diploma legal.
        	
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO E DA 
ALTERAÇÃO
 
O presente Termo terá vigência de 05 a 22 de outubro de 2023, da data 
da ordem de início da execução do objeto do Termo, se não for revisto 
ou denunciado por qualquer das partes no prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias antes de seu término.
Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, este Termo poderá 
ter seu prazo de execução prorrogado para cumprir o seu objeto, 
desde que respeitada a legislação vigente, após proposta previamente 
justificada pela parte interessada e autorizada pelo Gestor da Unidade.
Será permitido alterar as condições e prorrogar a vigência do presente 
Termo, nos moldes da legislação municipal.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PARALISAÇÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO
 
a) este Termo poderá ser denunciado a qualquer tempo, desde que a 
parte interessada comunique, por escrito e motivadamente, à outra tal 
intenção, com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência;
b) a inobservância de qualquer disposição legal, das cláusulas, condições 
ou obrigações estabelecidas neste instrumento, facultará à parte 
inocente considerá-la rescindida de pleno direito, independentemente de 
qualquer ação ou notificação judicial;
c) constituem motivo para a denúncia desta parceria:
c.1.) o não cumprimento ou o cumprimento irregular de suas cláusulas e 
da legislação aplicável; e
c.2.) o desatendimento das determinações regulares dos órgãos 
designados para acompanhar e fiscalizar a sua execução;
d) ocorrendo a paralisação, rescisão ou denúncia do presente ajuste, 
o MUNICÍPIO e a PATROCINADORA responderão pelas obrigações 
assumidas até a data da assinatura do respectivo termo de encerramento, 
devendo a PATROCINADORA apresentar ao MUNICÍPIO, no prazo de 
até 20 (vinte) dias, a documentação comprobatória do cumprimento das 
obrigações assumidas até aquela data.
 
CLÁUSULA OITAVA – DO FORO
 
Para dirimir questões oriundas da execução do presente ajuste, não 
passíveis de solução na via administrativa, fica eleito o foro da Comarca 
de Jundiaí, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.
 
CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
 
Em face dos atos praticados pelo MUNICÍPIO durante a vigência deste 
Termo, serão cabíveis impugnações ou recursos, os quais deverão 
ser endereçados à Unidade de Gestão de Cultura, e protocolados no 
endereço: Av. União dos Ferroviários, nº 1760, Jundiaí/SP, no prazo 
improrrogável de 5 (cinco) dias a contar da ciência ou publicação do ato.
 
Caberá à Unidade de Gestão de Cultura analisar e julgar as impugnações 
e os recursos interpostos, os quais terão efeito suspensivo desde sua 
interposição até a data da publicação de seu julgamento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Aplicam-se à execução deste ajuste, bem como aos casos omissos, a 
Lei nº 8.901, de 2018, e demais legislações pertinentes.
E por estarem assim justos e avençados, assinam o presente em 03 
(três) vias de igual teor e para um só efeito de direito.
 
Jundiaí,  de outubro de 2023.
 
Marcelo Peroni
Gestor da Unidade de Cultura
Testemunhas:

 
1.________________________
2.________________________

Portaria nº 19, de 27 de setembro de 2023

Marcelo Peroni, Gestor da Unidade de Gestão de Cultura, da Prefeitura 
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e face ao que consta do Processo Administrativo SEI Nº 
32624/2023,

DESIGNA, para integrar a COMISSÃO DE SELEÇÃO, prevista no §1º 
do artigo 5º da Lei nº 8.901, de 08 de fevereiro de 2018, João Carlos 
Brugnolli De Luca, William Ramos, Nilson Cesar Chignolli e Solagne Ve-
trenka, lotados na Unidade de Gestão de Cultura, para desempenhar as 
funções legais no procedimento de escolha das empresas em decorrên-
cia da publicação do Edital de Convocação Pública para PATROCÍNIO 
PRIVADO UGC nº 23/2023 para o “34º Encontro de Corais de Jundiaí 
2023” nos autos em epígrafe.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marcelo Peroni
Gestor de Cultura

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na Unidade de 
Gestão de Cultura do Município de Jundiaí aos vinte e seis dias do mês 
de setembro de dois mil e vinte e três.

João Carlos De Luca
Diretor do Departamento de Cultura

CULTURA

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS

CONTRATO Nº 001/2023. CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERRA 
DO JAPI. CONTRATADA: LAQUESIS ENGENHARIA LTDA – ME. 
PROCESSO: PMJ.0015490/2023. ASSINATURA: 15/09/2023. VALOR 
TOTAL: R$ 263.589,00. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA, ZELADORIA E MANUTENÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS 
INTERNAS E EXTERNAS DA BASE DE ESTUDO DE ECOLOGIA 
E EDUCAÇÃO AMBIENTAL “MIGUEL CASTARDE”. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 
(DOZE) MESES.

FUNDAÇÃO SERRA DO JAPI

EXTRATO II TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 01/2022, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ e a OSC ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SUMARÉ

GESTORA: Maria Brant de Carvalho Falcão
CPF: 288.758.458-83
PROCESSO SEI! nº 20390/2022
OBJETO: Desenvolvimento e Execução do Serviço de Proteção 
Social Especial de Acolhimento Institucional para jovens e adultos 
com deficiência em situação de dependência, com possibilidade de 
desenvolvimento de autonomia, que não disponham de condições 
de autossustentabilidade ou de retaguarda familiar, na modalidade 
Residência Inclusiva.
Pelo presente instrumento, nos termos do artigo 26, §5º, II, “b” do 
Decreto municipal nº 26.773/2016, o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado 
de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 45.780.103/0001-50, neste ato 
representado pela Gestora  da Unidade, Maria Brant de Carvalho Falcão, 
vem apostilar o TERMO DE COLABORAÇÃO nº 01/2022 em referência, 
firmado com a Organização da Sociedade Civil acima citada, inscrita no 
CNPJ sob nº 57.501.611/0001-30, a fim de constar o remanejamento 
do valor de R$ 13.781,35 (treze mil, setecentos e oitenta e um reais e 
trinta e cinco centavos) do bloco de “serviços de terceiro” para o bloco 
“despesas de abrigamento”, sem alteração no valor global do Termo, a 
partir de 01/09/2023.

ASSINATURA: 21/09/2023
MARIA BRANT DE CARVALHO FALCÃO

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2023 - Unidade de Gestão de 
Assistência e Desenvolvimento Social - Destinado a selecionar 
organização da sociedade civil para firmar parceria, a ser financiada com 

ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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recursos do Fundo Municipal da Assistência Social (FMAS), objetivando 
a execução do Serviço Complementar - Central de Atendimento do 
Cadastro Único - CADÚNICO, no município de Jundiaí.
Processo SEI!  nº 14.290/2023
A Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social do 
Município de Jundiaí, por meio de sua gestora, FAZ SABER QUE, 
nos termos do artigo 19 do Decreto Municipal nº 26.773/2016 com 
alterações dadas pelos Decretos nº 28.169, de 02 de maio de 2019 e 
nº 32.305, de 20 de dezembro de 2022, tendo em vista a conclusão 
dos trabalhos de realização do chamamento público nº 03/2023, não 
havendo interposição de recursos depois de decorridos os prazos legais, 
RESOLVE RATIFICAR E HOMOLOGAR, o resultado final do presente 
chamamento público, na conformidade do edital publicado. E para que 
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é 
expedido o presente comunicado, cujo resultado final segue:
Proposta 1 - Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Cultural 
(INDESC)

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação
(A) Adequação da propos-
ta ao edital e atendimento 
à Política de Assistência 

Social

0 (zero): Não atende
42 (dois): Atende parcialmente

4 (Quatro): Atende plenamente

(B) Descrição da realidade
(A proposta deve conter 
descrição da realidade 

do território em que será 
executado o serviço, com 

a indicação das fontes 
utilizadas para a obtenção 

das informações)

0 (zero): Não atende

4

2 (dois): Atende parcialmente
4 (quatro): Atende plenamente 
- A OSC apresentou proposta 
com texto com a descrição da 
realidade do território em que 
será executado o serviço, bem 

como indicação das fontes 
utilizadas para a obtenção das 

informações.
(C) Clareza e coerência no 
detalhamento do Serviço 
(o detalhamento se con-
figurará na análise geral 

da proposta, sobretudo na 
relação e nexo entre seus 

itens).

0 (zero): Não atende

4

2 (dois): Atende parcialmente
4 (quatro): Atende plenamente 
- A OSC apresentou proposta 

com texto claro e coerente 
quanto ao detalhamento do 

serviço a ser executado.
(D) Clareza e adequação 
dos processos de monito-
ramento e avaliação que 
serão utilizados durante 
a execução do serviço 

(deve conter quadro com 
os objetivos específicos, 
resultados esperados, 

metas a serem atingidas 
(quantitativas), indicadores 

e meios de verificação)

0 (zero): Não atende

4

2 (dois): Atende parcialmente

4 (quatro): Atende plenamente 
- A OSC apresentou proposta 
com processos de monitora-

mento e avaliação claros, obje-
tivos e adequados ao serviço a 

ser executado.

E) Estratégias metodoló-
gicas compatíveis com o 
alcance dos objetivos do 
serviço a ser executado.
- Deve conter descrição 
detalhada de todas as 

atividades a serem rea-
lizadas no serviço, para 

atingimentos dos objetivos 
específicos - carga horária, 
periodicidade, profissional/
is responsável/s e quadro 
de atividades e cronogra-
ma mensal de atividades).

0 (zero): Não atende

4

2 (dois): Atende parcialmente

4 (quatro): Atende plenamente 
- A OSC apresentou proposta 

com estratégias metodológicas 
compatíveis com o alcance 

dos objetivos do serviço a ser 
executado

(F) Descrição das instala-
ções físicas, equipamentos 

e mobiliários disponíveis 
ou que serão disponibiliza-
dos para a realização do 

serviço.

0 (zero): Não atende

2

1(um): Atende parcialmente

2(dois): Atende plenamente

(G) Demonstração da 
capacidade de articulação. 

A proposta deve trazer 
descrição das estratégias 

de mobilização e de articu-
lação com a rede socioas-
sistencial e intersetorial, 

com vistas ao atendimento 
integrado dos usuários.

0 (zero): Não atende

2

1 (um): Atende parcialmente

2 (dois): Atende plenamente

(H) Equipe profissional mí-
nima com vínculo empre-

gatício adequado à execu-
ção do serviço, conforme 

solicitado pelo edital.

0 (zero): Não atende
42 (dois): Atende parcialmente

04 (quatro): atende plena-
mente

Pontuação total: 28
Situação: Classificada

Proposta 2 - Hub Peniel
Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação

(A) Adequação da proposta 
ao edital e atendimento à 

Política de Assistência Social

0 (zero): Não atende

4
2 (dois): Atende parcial-

mente
4 (Quatro): Atende plena-

mente

(B) Descrição da realidade
(A proposta deve conter des-
crição da realidade do territó-
rio em que será executado o 
serviço, com a indicação das 
fontes utilizadas para a ob-
tenção das informações)

0 (zero): Não atende

4

2 (dois): Atende parcial-
mente

4 (quatro): Atende plena-
mente - A OSC apresentou 

proposta com texto com 
a descrição da realidade 
do território em que será 
executado o serviço, bem 
como indicação das fontes 
utilizadas para a obtenção 

das informações.

(C) Clareza e coerência no 
detalhamento do Serviço (o 
detalhamento se configurará 
na análise geral da proposta, 
sobretudo na relação e nexo 

entre seus itens).

0 (zero): Não atende

4

2 (dois): Atende parcial-
mente

4 (quatro): Atende plena-
mente - A OSC apresentou 
proposta com texto claro e 
coerente quanto ao deta-
lhamento do serviço a ser 

executado.
(D) Clareza e adequação dos 
processos de monitoramento 
e avaliação que serão utiliza-
dos durante a execução do 
serviço (deve conter quadro 

com os objetivos específicos, 
resultados esperados, metas 
a serem atingidas (quantitati-
vas), indicadores e meios de 

verificação)

0 (zero): Não atende

4

2 (dois): Atende parcial-
mente

4 (quatro): Atende plena-
mente - A OSC apresentou 
proposta com processos 
de monitoramento e ava-
liação claros, objetivos e 

adequados ao serviço a ser 
executado.

E) Estratégias metodológicas 
compatíveis com o alcance 
dos objetivos do serviço a 

ser executado.
- Deve conter descrição 

detalhada de todas as ativi-
dades a serem realizadas no 

serviço, para atingimentos 
dos objetivos específicos - 

carga horária, periodicidade, 
profissional/is responsável/s 

e quadro de atividades e 
cronograma mensal de ativi-

dades).

0 (zero): Não atende

2

2 (dois): Atende parcial-
mente

4 (quatro): Atende plena-
mente - A OSC apresentou 
proposta com estratégias 
metodológicas compatí-
veis com o alcance dos 

objetivos do serviço a ser 
executado

(F) Descrição das instala-
ções físicas, equipamentos 
e mobiliários disponíveis ou 
que serão disponibilizados 

para a realização do serviço.

0 (zero): Não atende
11(um): Atende parcialmente

2(dois): Atende plenamente

(G) Demonstração da ca-
pacidade de articulação. A 
proposta deve trazer des-
crição das estratégias de 

mobilização e de articulação 
com a rede socioassistencial 
e intersetorial, com vistas ao 
atendimento integrado dos 

usuários.

0 (zero): Não atende

2

1 (um): Atende parcial-
mente

2 (dois): Atende plena-
mente

(H) Equipe profissional míni-
ma com vínculo empregatício 

adequado à execução do 
serviço, conforme solicitado 

pelo edital.

0 (zero): Não atende

4
2 (dois): Atende parcial-

mente
04 (quatro): atende plena-

mente

Pontuação total: 25

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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Situação: Classificada

Proposta 3 - Instituto Propav

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação

(A) Adequação da proposta 
ao edital e atendimento à 

Política de Assistência Social

0 (zero): Não atende

2
2 (dois): Atende parcial-

mente
4 (Quatro): Atende plena-

mente

(B) Descrição da realidade
(A proposta deve conter des-
crição da realidade do territó-
rio em que será executado o 
serviço, com a indicação das 
fontes utilizadas para a ob-
tenção das informações)

0 (zero): Não atende

0

2 (dois): Atende parcial-
mente

4 (quatro): Atende plena-
mente - A OSC apresentou 

proposta com texto com 
a descrição da realidade 
do território em que será 
executado o serviço, bem 
como indicação das fontes 
utilizadas para a obtenção 

das informações.

(C) Clareza e coerência no 
detalhamento do Serviço (o 
detalhamento se configurará 
na análise geral da proposta, 
sobretudo na relação e nexo 

entre seus itens).

0 (zero): Não atende

0

2 (dois): Atende parcial-
mente

4 (quatro): Atende plena-
mente - A OSC apresentou 
proposta com texto claro e 
coerente quanto ao deta-
lhamento do serviço a ser 

executado.
(D) Clareza e adequação dos 
processos de monitoramento 
e avaliação que serão utiliza-
dos durante a execução do 
serviço (deve conter quadro 

com os objetivos específicos, 
resultados esperados, metas 
a serem atingidas (quantitati-
vas), indicadores e meios de 

verificação)

0 (zero): Não atende

0

2 (dois): Atende parcial-
mente

4 (quatro): Atende plena-
mente - A OSC apresentou 
proposta com processos 
de monitoramento e ava-
liação claros, objetivos e 
adequados ao serviço a 

ser executado.
E) Estratégias metodológicas 
compatíveis com o alcance 

dos objetivos do serviço a ser 
executado.

- Deve conter descrição deta-
lhada de todas as atividades 
a serem realizadas no ser-
viço, para atingimentos dos 
objetivos específicos - carga 
horária, periodicidade, pro-
fissional/is responsável/s e 

quadro de atividades e crono-
grama mensal de atividades).

0 (zero): Não atende

2

2 (dois): Atende parcial-
mente

4 (quatro): Atende plena-
mente - A OSC apresentou 
proposta com estratégias 
metodológicas compatí-
veis com o alcance dos 

objetivos do serviço a ser 
executado

(F) Descrição das instalações 
físicas, equipamentos e mo-
biliários disponíveis ou que 

serão disponibilizados para a 
realização do serviço.

0 (zero): Não atende
21(um): Atende parcial-

mente
2(dois): Atende plena-

mente
(G) Demonstração da ca-
pacidade de articulação. A 
proposta deve trazer des-
crição das estratégias de 

mobilização e de articulação 
com a rede socioassistencial 
e intersetorial, com vistas ao 
atendimento integrado dos 

usuários.

0 (zero): Não atende

1

1 (um): Atende parcial-
mente

2 (dois): Atende plena-
mente

(H) Equipe profissional míni-
ma com vínculo empregatício 

adequado à execução do 
serviço, conforme solicitado 

pelo edital.

0 (zero): Não atende
02 (dois): Atende parcial-

mente
04 (quatro): atende plena-

mente

Pontuação total: 07
Situação: Desclassificada

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

Organização da
Sociedade Civil Pontuação Situação

Instituto Nacional de Desenvolvimento 
Social e Cultural (INDESC) 28 pontos Classificada

Hub Peniel 25 pontos Classificada
Instituto Propav 07 pontos Desclassificada

Serve este também para convocar, a partir desta data, a Organização 
da Sociedade Civil classificada em primeiro lugar, Instituto Nacional de 
Desenvolvimento Social e Cultural (INDESC), para no prazo de 10 (dez) 
dias, a partir desta convocação, apresentar o seu plano de trabalho 
e todas as certidões atualizadas, nos termos do Art. 21 do decreto 
Municipal nº 26.773/2016, com as alterações dadas pelos Decretos nº 
28.169, de 02 de maio de 2019 e 32.305, de 20 de dezembro de 2022.

MARIA BRANT DE CARVALHO FALCÃO
Gestora da Unidade de Assistência e Desenvolvimento Social

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EDITAL Nº 78, de 16 de agosto de 2023.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, no uso de suas atribuições 
legais
FAZ SABER que, expirado o prazo de que trata o artigo 25, § 1º, 
combinado com o artigo 49 do Decreto nº 2.135, de 21 de dezembro 
de 1971, fica concedido o prazo de 90 (NOVENTA) DIAS, contados 
da publicação deste, para a REMOÇÃO DOS RESTOS MORTAIS 
das sepulturas do Cemitério Nossa Senhora do Montenegro abaixo 
relacionada. Para tanto, os interessados poderão adotar uma das 
seguintes alternativas:
a) Transferência para sepultura perpétua da família;
b) Transferência para ossuário pelo prazo de 5 (cinco) anos, mediante 
pagamento de locação (conforme valores estabelecidos no Decreto n° 
32.590/2023)
c) Contratação de sepultura de interesse social no Cemitério Memorial 
Parque da Paz S/A;
d) Cremação.
Se nenhuma providência for adotada os restos mortais serão 
encaminhados à cremação.
 

Datas Placas Nomes Columbário
01/07/20 51605 Antonio Martins Belarmino D 110
01/07/20 51608 Valdine Ribeiro sobral D 119
01/07/20 51609 Sidney Fraga Batista D 256
02/07/20 51610 Vanda Fernandes da Silva D 246
01/07/20 51612 Francisco Jose Roceto D 210
02/07/20 51613 Sebastiana Maria Ap. Dias  de 

Almeida A 409
02/07/20 51615 Jose Ribeiro de Sousa D 253
05/07/20 51623 Jose Carlos de Moraes D 265
05/07/20 51624 Roseli AP. Silva D 280
06/07/20 51627 Edson Laia de |Souza D 267
07/07/20 51629 Arlinda Dourada Sobrinho D 273
07/07/20 51631 Maria Elza Araujo Samtos D 278
07/07/20 51632 Walmir Ap. Medeiros D 282
06/07/20 51634 Jose Lima Costa Filho D 285
08/07/20 51635 Fernadina Maria da Conceição D 346
08/07/20 51638 Terezinha Marques D 342
0807/20 51641 Noé Fernandes  D 381
09/07/20 51644 Antonia Custodia Lopes B 07
09/07/20 51645 Sylvio Lima de Mendonça D 313
10/07/20 51646 Gilvan da Costa Ferreira D 395
09/07/20 51647 Fernando AP. de Morais D 390
11/07/20 51649 Adelaide Simão Vilas Boas D 325
10/07/20 51650 Josefa Soeliane de Farias D 324
10/07/20 51653 Mauro Alves dos santos D 304
11/07/20 51655 Gilvanete Ferreira de Carvalho D2 108
12/07/20 51657 Tiago Cardoso de Souza D 327
13/07/20 51660 Antonio de Almeida C 252
13/07/20 51661 Antonio Ap. Luiz Filho D 422
14/07/20 51664 Renata Adriana da SiIva C 231
14/07/20 51666 Rosa Cardoso C 256
14/07/20 51667 Jefferson Henrique da Silva D 301
16/07/20 51672 Anezio Rodrigues D 263
16/07/20 51673 Celso Ribeiro Machado E 35
16/07/20 51674 Lucia Soares Dos Santos D 298
16/07/20 51675 Paulo Ribeiro Dias D 308
17/07/20 51677 Sebastiao de Brito Pereira D 319
17/07/20 51678 Maria Helena de Meira D 317
17/07/20 51679 Luzia Gonçalves Arcanjo D 322
18/07/20 51681 Benedito da Silva D 348
18/07/20 51683 Adelia Gomes de Souza A 366
19/07/20 51687 GeNivaldo Manoel dos Santos D2 109
21/07/20 51695 Joaquim Antunes dos Anjos B 341

FUMAS


